
 

 

 
NOTA DE SUSPENSÃO 

 
 

 
Em atendimento a DECISÃO proferida no processo TC 001584/2012, do Egrégio 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, promovido contra o município de 

NEOPOLIS, a qual SUSPENDE por 90 (noventa) dias o andamento do Concurso 
nº 01/2012, da Prefeitura Municipal de Neopolis, Concurso Publico nº 01/2012 do 
Fundo Municipal de Saúde e o Concurso Publico nº 01/2012, do Fundo Municipal 
de Assistência Social. Em virtude dessa decisão e por determinação do Prefeito do 

Município de Neopolis, através do Ofício nº 102/2012, fica suspenso pelo prazo 
acima a realização dos concursos públicos promovido pelo Município de Neopolis. 
 
Agradecemos assim a compreensão de todos. 
 
Aracaju – SE, 05 de Dezembro de 2012. 
 
AMIGA PÚBLICA CONCURSOS 
A Direção 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 


